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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
(P) n.0 050 1 de 24 de Clgo ~ to de 1977 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
Ite m 11, do Decreto-Lei n2 411. de 08 de janeiro de 1969, 

Considerando: o resuHudo do Concurso ele Promoção 
Interna r ealizado pelo Centro d e DesE.nvolv1mento de Re
cursos Humanos, para o preenchimento de vagas nas fun
ções de Profes sor Secundá rio de Educação F'í.slca, Profes
sor de Educação Flsica de Ensino Primâl'i(. e Professor 
Regente, existe nte na Tabela dE. Pessoal Tem porá rio do 
Governo deste Território. 

RESOLVE: 

Art . 1° - Determin aT, a contar de 1° de setembro 
do corrP. "l te ano, as tran sferê ncias de funções dos Fervido
res abaixo r eJa clona dos , todos pertencenhs à Tabela de 
Pessoal Temporái'IIo do Governo deste Território: 

P ara a função de Professor Secundário de Educação 
Física: 

Filome no Fe rreir l Maciel (Professor Auxili a-r ) 
Ozlas Lima d e Moraes (Guarda Territorial) 

P ara a função de Professor de Edu11ação Fi~ica 
Ensino Primário: 

Maria Lucina Farias Srlto (Professor Regente) 

Para a funçã o de Profe:;:sor Regente: 

Antonla dt! Fátima de Brito Monteiro !Professor Auxilia r) 
Maria Izabel Santos Lima 1 Profe s sor Auxlliar) 
Dalclra d e Jesus Nunes Pinon (Professor Auxilian 
Geny Barbosa F erreira (Professor Auxi liar) 
Cléla Silva de O li veira (Professor Auxil iar ! 
Malrla das Graç as Soares Pinheiro (Professor Auxiliar) 
Maria Rita PlcanQO P ereira (Professor Auxiliar) 

Art. 2º - Revogadas as disposições em ~:ontrárlo. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 24 de agosto de 
1977, 882 da República e 349 da Criação do Território Fede· 
ral do Amapâ. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

(P) n.0 0502 de 24 de a gos to de 1977 

O Governador do Território Feder al do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
Item li , do Decreto-Lei n.0 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE : 

Aposentar, de acordo com o artigo 176, ite m III , 
combina d o com o artigo 178, Ite m III, da Lei n.0 1711 , de 
28 de outub.ro de 1969, Arna ldo d e Almt\ida Rodrigue~. 
mstric ~:A a número 2.07 1.534, no cargo de Feltvr, G L-40 l. 5, 
do Quaàro de Pt!ssoal - Parte Perma nente - do Gover
no deste Terrl•tórlo (Processo n.0 1.234/77 -SAF~. 

Palácio do Setantrlão, em Maaaf)á, 24 de agosto de 
1977, 88º da ~epúbllca e 34 .0 da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

I 
(P) n 2 0503 de 24 de agosto de 1977 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan • 
do das atribuições que lhe são confer idas pelo artigo 18, 
item li, do Decreto-Lei nº 411 , de 08 de janeiro de 1969. 

Rl!:SOLVE: 

Conceder aposentadoria, de acordo co m os artigos 
101, item III, § únko e 102, lt~m I. a linea «B» , da Emf'nda 
Constitucio n <t l n2 OI, de 17 de outubro de 1969, a Ralmu n
da Ferrei ra da Silva , matricula núm e ro 1.6&7.725 , no CBJ'€0 

de Professor do Ensino Pré-Primário e Primário, EC-514. 
11 , do Quadro de P essoal - P arte P erm&n ente - do Go
verno de ate Território (Processo n .• 0486/'77-SEC). 

Palácio do Setentrlão. em 
de 1977, R82 da República e 342 da 
Federal do Amapá. 

Méica pá, 24 de agost o 
Criação do Território 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

(P) n.0 0505 de 24 de agosto de 1977 

O Governador do Território Federa l do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
Item li, do Decreto-Lei n º 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigo• 
101 , Item UI, § único e 102, Item I , a ~íne& «a», da Emenda 
Constitucional n .0 OI , de 17 de outubro de 1969, a Ma lia 
José Pontes &arat a, m atricu la número 1.687.900, no cargo 
de Professor do Erlsino Pré- Primário e Primário, EC-514. 
11 , do Quad.ro de Pessoa l - Parte Permanente - do Go
v erno des t €. Território (Processo n .0 553/77-GAB). 

Palácio do Sete ntrlão, e m Macapá, 24 de agosto de 
1977, 88.0 da República e 34.0 da Criação do Territóri o Fe
deral 'io Amapá. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

(P) nº 0506 de 24 de agosto de 1977 

O Gove rnador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são conferida• pelo artigo 18. 
item li, do Decreto-Lei n .0 41 I , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de ãcordo com a Lei com
plementar n.0 29, de 05 de julho de 1976, obser vado o !te m 
11 do a t<tigo 102 da Emenda Cons titucional n.0 OI , de 17 de 
out ubro de 19ti9, a João Calrd~so d e Oliveira, m atricula 
número 2.071.839, colocado e m dllsponibllldade, (: e la PoJH
ria n .0 267, de 29 de julho de : 96t, do Ministério do Inte
rior, vublicado n o Diário Oficial ca União de 05 de agosto 
do mesmo ano, em virtude da d €claração de desnecess l· 
dade do cargo d e Guarda, GL-203. 8-A. do Qu8'dro de 
Pessoa l - Parte Permanen·t e - do Governo deste Ter
ritó rio (P roces11o nº 5112/77-GAB). 

Paláelo do Setentrião, em Macapá, 24 de agosto de 
1977, 88.0 da República e 34.o da Criação do Tenltórlo Fe
deral do Amapé. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 
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As Repartições Ptíblicas 
l'erritoriais dever~ remeter o 
expediente dcstinàdo à publi 
cação neste DIÁRIO OFICIAL 
diariamente até as IH:OO boras. 

EXPEDIENTE As Repartições Públicas 
cmgir-sc-ão às assinaturas 
anuais ren'lvadas até 2:J de 
feverdro ae cada ano e às 
iniciadas, em qualquer época 
pelos órgãos competentes. 

IMPRENSA OFJCIAL 
3~ 

DIRETOR 
As reclamações pertinen

tes à matéria retribuída nos 
casos de erro~ ou omissões, 
deverão ser formulada s por 
escrita, a Seção de Redação, 
das 9 às 12:00 boras, e das 
15:00 às 17:00 boras, no máxi
mo até 72 boras após a safda 
dos órgãos oficiais. 

Jranildo 1rindade Pontes 
~~ 
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A fim de possibilitar " 
rem~ssa de valores acompa
nhados de esclarecimentos 
quanto a sua aplicaçllo, soli 
citamos usem os interessados 
preferencialmente cbcque ou 
vale postal. 

Impresso nas Oficinas da Imprensa Oficial 
MACAPA - T. F. AMAPA 
~ 

ASSINATURAS 
Anual 
Semest ral. . 
Trimestral . 
Número avulso 

Cr$ 
(( 

(( 

« 

50,00 
25,00 
12,50 

1,00 

Os suplementos às edi-
çõ~ti dos órgãos oficiais só 

I 
se fornecerão aos assinantes 
que as solícit. em no ato da 
assinatura. 

Os origmais deverão ser 
11 Htilogra[ado8 e autenticados, 
ressalvadas, p o r quem de di.J
reito rasuras e emendas. ~ O funcionário público fe· 

dera!. Lerá um desconto de 
10° 0. Para fazer jus a este 
desconto, deverá. provar esta 
condição no ato da assinatura. 

Excetuadas as pr.ra o ex
terior. que ~crão s e m p r e 
rnuais as assinaturas poder
se-Ao tomar, em qualquer 
época. por seis meses ou um 
uno. 

•BRAS!LIA - Este '1iário Oficial é encontrado para leitu-
ra no Salão Nacional e Internacional da Imprensa da 

COOPER PP.ESS, no «Brasília Imperial Hotel• . 

Pll.ra facilitar aos assioan- A ~im de evitar solução 

As assinaturas vencidas 
poderão ser suspensas sem 
n viso prévio. 

tes a veriHcação d prazo de de continuidade no rece!l1 
validade de suas assinaturas. mento dos jornais, devem 
na parte superior do endcre- os assinantes providenciar a 
ço vão impressos os números I r espectiva renovação com 
do talão de registro o mê~ c antecedência mínima dE> tri11ta 
o ano em que findará. (30~ dias. 

O custo de cada. exemplar 
atrasado dus órgãos oficiai~; 
crá. na "enda avulso acrcs

L a de Cr$ 1,00 se do mesmo 
ano, e de Cr$ 2.00 por ano 
decorrido. 

Câmara Municipal de i\1acapá 

Decreto Legi s lat.vo Nº 06/77-CVMM 

Aprova o Regulamento da Secretaria Admi 
nis trativa da Câma ra Municipal de Macapá. 

O presidente da Câmara Municipal de Marapá: 

Faço s aber que a Câmara Municipel de Macapá 
aprovou, de acord o com o Art. 26, item XI e em 
c umpriment o ao Art. 2tl do R egimento Interno, e 
eu promulgo o seguinte: 

Decreto Lf!.gislativo 

Art. 1.0 - Fica apro vad o o Regulamento da 
Sec retaria Administrativa da Câmar.a Municipal de 
Macapá, constante em anexo. 

Art. 2.0 ·- Este Decreto L egis lati vo, entrará 
em vigol' a par~r dest& data, revoga da s as di·spo
sições em contrário. 

Gabinete da Mesa Executiva da Câmara Mu
nicipal de Macapá, ~m 09 d e agosto de 1977. 

Jarbas Ferreira Gato 
Presi·dente 

Júlio Maria Pinto Pereira 
1 Q Secretá rio 

Regula mento da Secretaria Administrativa da 
Câmara Munic.:ipal de Macapá , Aprovado pelo 

Decreto Nº 06/77-CVMM, de 09/08/77 

Capítulo I 

Das fi-nali dades e das Atribuições dos Ocupant es 
dos Cargos em Co missão 

Art. I Q - Os funcionários da Secretaria Ad mi 
nistrativa da Câmal"S Municipal de Maca pá, terão 
suas stribuições, h or ános de ativi-dades e distribui
ção de serviços disciplina dos por est e Regula~ento 

Art. 2.0 - A Secretaria Administr ativa com
prteende a in'in, a Assessoria Jurídica e o Departa
mento de Finanças e Orçamento, será subordinada 
diretsmente ao Presidente da Câmara, que s u per
vision a r á stus serviços, auxiliado pelo 1º Secretãrio 
(A'rt. 37, item XI do R egimento). 

§ 1.0 - Os cargos em com1s1ao de Diretor 
da Secretaria Administrati va, Ass<:ssolia Jurídi ca , 
DiretoY de Finanças e Orçamento e Chf'fe d t- Pes
soa l e Material, serão providos por escolha e no
meação exc lu -iva do Pres id ente. 

§ 2º - Os d emais cargos que integuam o qua
dro permanente, serão providos de acordo ccrr; o 
que prect itua o arb. 23, § 1.0 do Regimento Interno. 

Art. 3.0 - Ao Diretor da Secretaria A dminis
trativa compete as ativil'!iades de planejamtnto, 
orientação, supervisão, controle e execução de t a
refas pertinentes ao setor administrativo d.a Câ
mara Municipal, sendo- lhe atribu íd o, especi rs l
mente: 

a) zelar pela organização dos serviços admi nis
trativos da Câmara, dirigindo os tra ba lhos de fl&

boração do processo legislativo; 

b) diligenciar paPa que estejam Pm perfeita 
ordem es l ivros, matérias e demais requisites ne

, cessários ao desenrolar dos trabalhos legislativo!', à 
hora regimental; 

c) orientar à Mesa, informa ndo a respeito da s 
p roposições apresentadas pelos vereadores, qusnto 
ao aspedo de prejudicabilidade: 

d) solicitar à Assessoria 
n-ecessária sobre a parte legal 
elaboração na Secret•aria; 

J u rí i ice orientação 
das matérias Pm 

e) assinar Memorandus, ordens de serviços, 
r equi siçõPs e outro:; documentos necesEanos ao 
desenvolvimento dos trabalhos normais da Secre-
ta ria: 

f) cuidar da elab oração do BolPtim lnfNmativo 
mensal e exigir do setor competente o informativo 
diário da Câmara Munici.pa l; 

g) receber as miautas d as proposições a serEm 
e laboradas de conformidade com o art. 73, do 
Regimento Interno; 

h) providenciar a expedição. protocolo e órt ui
vo da correspondência oficial da Câman., orgbni
zando um fichári o das publicações recebidas e 
t x istentes ne Secretaria; 
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i) comunicar bO Presidente a respeito da 

atuaçã-o de funcionário que julgar incoDveniente, 
sem interesse ou prejudicial ao andamento dos tra
balhos da Secretaria; 

j) sugerir medidas tendentes a melhoria e aper
f~r~oamen'to dos serviços da SPcretaria. 

Art. -!. 0 - Compete ao Diretor de Fi an < as e 
Orçamento a supervisão do tJrabalho de seu ::. ~:~uxi
liares, r..!sponsabilida rJe por serviços de contabili
d3de, execução de funções contábeis con.plexas e 
si'll ples , elaboração de planos de contas e preparo 
d~ normas de traba•lhu contábil, escrita efou orientar 
a escrituração de livros contábeis , levantamentos e 
org~nizaoão de balanços e balancetes patrimoníais 
e financeiros, assinaturas de balanços e balancetes, 
empenhos, cheques e outros documentos relaciona
dos ao Depsrtame.nto de Finanças e Orçarr1e11to; 
elaboração de cartas convite e concorrência s; ela
b oração da proposta orçam ~ ntária da Câmara Muni
cipll; suptrvisão e responsabilidade na elaboração 
de folhas de pagamento e guia~ de recolhimento e 
d~mais atividades relacionadas com o Art. 10 de~ te 

Regimento. 

Art. 5.0 - Compet!e espPcificame:nte ao As
se«sor Jurídico a atuação em qu&lquer foro c.u ins
tânci-a, em nome dA Câmara, nos feitos em q•1e 
e la seja a u tnra, assistente ou depoente, t-missão de 
pareceres nos processos que lhe forem atribuídos, 
fazendo os estudos necessá rios nos campos da pes
quisa d!J. doutrina e da jurisprudênci-a, de forma a 
apresentar um f>ronunciamento dtvidamente fund-s
m entad.o, re9postas a consultas sobre interpretaçõ~:s 
de textos legais de in~eressP da Câmara; estudos 
de assuntos de Direito, de or~em geral o especí
fica para a e laboração correta do Processo Legis
lativo; participações das reuniões, prolatando pare
ceres e orientações; pr~paro de relatórios e outros 
assurrtos inerentes ao campo profissional de Ba
chare l em Direito. 

Art. 6.0 - Oompete ao Chefe de Pessoal e 
Material, as atividades de coordenação e superV'i
sãondos serviços relacionados com o Pessoal e Ma
terial , t :::. is como: C!ontrole de ponto diário dos fun
don? rios da Secretaria, ela boraçiio da freqüência 
m ensal, supe rvi são e anotação das saídas dos ser
vidores para trato de interesse particular com vis
tas a um avaliamento mensal; dados par;a a confecção 
de fo lhas de pagamento, escrituração do livro de 
ponto dos funcionérios e. os de Presença. Pequenas 
Comunicaçõf:s, Grande Expedi-ente e Comunicações 
Pessoais da Secretaria da Mesa da Câmara Muni
cipal ; guarda e resporusabilidade pelo materioal 
exh;tente na Secretaria, zelando pela conserv&ção 
do m esmo , além <l::rs atividades estabelecidas pelo 
Diretor da Secretarie. 

Capítulo li 

Dos Funcionários 

Art. 7.0 - O funcionáriod esi'gnado para a fu n
ção de Oficial Administrativo t em por a tribuição 
programar, supervisionar e executar trabalho4i 
simples ou complexos tais como: elaboração das 
proposições apreBentadas pelos vereadores, oTgani
zação e orientação de serviços de ~uarda e arqui
vo de documentos . trabalhos dati i'Ográ ficos simples 
ou complexos, secretaria das reunoiões para elabo- : 
raQão das Atac; e serviços de redação em geral. 

Art. 8. 0 
- O funcionário designado pal'a exer

cer 1 fun4Ç-ão de Redator, tem como atribuições, su- ' 

pervisionar ou coordenar sob direção geral, unida
des admiilistrativas ligada!' à função; assessorar os 
vereadores em ~:~ssuntos redaciúnais; realizar ser
viços relacionados com a técnica de divulgação ; 
organ t. r b ·) l t i"ls, revistas ou outras publicações 
de natureza periódica ou não; supervi·sionar, orga 
nizar ou elsborar Hn St rviçc s de redação, as ma
térias legisl ativas aprfsfnt&das pelos venadC're!', 
secretariar as reumões parn elaboração das Atas, 
dar parecer n0s assuntos de sua especialidade e 
executar tarefa s S(melh&ntrs as que forem dfter
minadas. 

Art. gQ - O funcionário classificado como Es
criturário, nível CVMM- AAA 4, exercer á ttribuições 
d e recebimento, protocolo. guarda e conSiervaçâo 
dos livros, corresr:ondências, J:Ublicsções, slÉm de 
lavratura dss Atas, Leis , Decretos e Resoluçõei> 
aprovad&s, em livros próprios e execu~'âo de outras 
ativ~dades correlatas. 

A.r.t. 10 - Os funcionários classificados como 
Datilóg1 afos, à disposição do Depart-emfto de F i
nanças e Orçamento, têrr. po r atribu ições a exEcu
ção da escrituração das contas corrent es divfT~a~; 

organizl:!çào de bolftins de recfits e dfsre ~t; ncri 
turaçâo de livros contá hei&; leva n.tt ment o de ba 
lanc~tes pvtrimoni a i~ e financeiros: confHência de 
baíancetes auxilillres; op ~ rqêef rorr rr équir.a d~ r< n · 
tabilidade; exame de empenhos; verificação, claEsific a
ção e exi-stência de saldos n as dotações ; elabore.çlo 
de folhas de pagamento e guias de recolhimento; 
elaboração do balancete memsl relatiHl às d H~Hs:
correntes e de capital; emissão e escrituração de 
movimento de cheques; rele ção de devedores e de 
fornecimentos efetuados; organização de bolf_tir>s 
de receita e desp~>ss; datilografar os tnbalhos per
tinentes; arquivar e guardar docume.ntos e exe cu
ção d<! outras ta refas correlatas. 

Art. 11 - Aos funcionários cla~sificedüs cc mo 
Datilógrafos, comç,ctem entre outras atividades para 
as quais podPrão ser dPsignados por necessidade de 
servi-ço, pelo Diretor da Secretaria Administrativa. 
~ncargos de serviços datilográficos simpfl:~rrertf' 
complexo e r.erviços mecanizados, atendimento du 
rante as reuniões em trabalho de carimbo de do
cumefntos e distribuição de cópias d~ proposições 
e outras t·ar efas cerrelatas . 

Art. 12 - O funcionário designado para exer
cer a função de Mimeografista, por estar classifi
cado como Datilógrafo, desempenhará, quando 
n ecessário e em virtude de pouca atividade de seu 
setor especifico. os encargos constantes do arti go 
anterior deste R egulamento. 

Art. 13 - O Diretor de Secretaria Adminis
tiva poderá designar um funcionário da class E> 
AAA -CVMM, pare encal'regar-se do setor de di
vulgação dos trabalhos legi slativos. atividades da 
Mesa Executiva, Comissões Técnica e SecretariP. 
através da e lR boração do Boletim Diário da Câme
ra Municipal. 

Art. 14 - O funeionário classificado como 
Motorista tem por atribu icão a ath idade nla(Jio
nada com o transporte oficia l, envolvendo princi 
palmente a condução e conservação de veículos 
pertence!'ltes à Câmara Municipel, all>m da exPcução 
de outras atribuições como motorista. 

Art. 15 - Os funcionflrLos classificado~ como 
Agente de Portaria, nível TP-2 O? TP-1 tereo por 
atribuições a limpesa e conserva-ção das instalações 
e bens existentes, est-abel~cimento dos primefros 
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contatos com o público para prestação dt! informa
ções, p romoções de circulação interna de expP.dien
t .. , além de serv.içes de copa. 

Art. 16 - Quando da reali zaçã o de reuniões 
n oturnas , a Secretaria Administrativa elab01ará 
uma Jilsta dos funcionários que deverão desempe
nhar atividades junto à Mesa Executiva. 

Parágrafo Único - Aos funciorl'ários que d-e 
sempenharem a-tividades durante a nalização de 
funções notuJ"nas, a Secretaria Administrati va fa
cultará o direito de repouso no dia posterior em 
5 hora!' em ~eu expeiiente norm al, como compe n
sação pe lo servi-ço prestado duunte a sessão. 

Capítulo III 

Da jornada de Trabalho 

Art. 17 - A jornada de trabalho será de oito 
(8) horas diárias, isto é. das oito (~) às doze (12) 
horas e das quatorze (14) às dezoito (18) horas. 

§ 1.0 
- Haver"á uma tolerância de quinze (15) 

mtootos , além do horário de assinatura rio ponto, 
oitQ (8) e quatorze ( 14) hora.s, nos períedo~ matu
tino e vespertino re spectivamente. 

§ 2.0 - O abono de f~lt"Bs somente poderá 
ser concedido pelo Presidente (Art. 28, it&m Ill. do 
Regimento Interno). 

§ 3.0 O não cumprimento ào horário integral 
de trabalho durante a semana, por parte do fun
cionário, implicará na perca autiomática dos d1as 
de descanço remunerado. 

§ 4º - As seídas de funcionários, durante o 
expediente, não exc<:>derá de trinta minutos, dia
riamente. 

Capítulo IV 

Dos deveres 

Art. 1~ - São d~veres do funcionário, além 
dos que lhe cabem em virtud~ de seu c~rgo ou 
função e d0s que deco rrem em geral de sua con. 
dição de servidor público: 

I - Comparecer à Se-cretaria nas ho-ras de 
tflabalho ordinária e nas de extraordinário, quando 
convocado; 

II - executar os serviços que lhe competirem 
e desempenhar com zelo e prest~za os trabalhos 
que lhe forem incumbidos; 

III - tratar com urbanidade os colegas e o 
público, atendendo a este último sem preferências 
pessoais; 

IV - obed~cer às ordens superiores, cabendo
lhe recurso por escrito contra às manifestamento 
ilegais; 

V - zelar pela economia e con·s e.rvação do 
material que lhe for confiado; 

VI - apresentar-se ao serviço t>m boa!J condi
ções de asseio e convenieontemente trajado ou em 
uniforme que for determinado; 

VII - manter o espír-ito de cooperação e soli
dariedade com os compa nheiros de trabalho; 

VIII -- guardar sigilo sobr~ os assuntos do 
Legislath,o; 

IX - representar aos superior.es sobre irregu
\a.ridades que tiver conheGimento. 

DIARJ0 OFICIAL 

Capítulo V 

Das Proibições 

4'8. pág. 

Art. 19 - Ao funcionário é proibido: 

- rererir-soe publicamente de modo depre
ciahvo a seu s superiores hierárquicos ou criticar as 
auto ridades e membros do Legislativo; 

II - retirar sem pr évia autorização dos supe 
riores, qualqu eJ; documento ou objeto da r eparUção; 

IJI - atende r reiteradamente a pe:-:solls es
tranhas ao serviçn para tratar de a ss untos parti
culares; 

IV - valer-se do cargo para lograr pr-oveito 
pesssoal; 

V - entreter-se, durante as horas de expe
diente, em palestra'>, leituras ou atividades es
tr:a nhas ao serviço; 

V I - empregar material privativo da Câma•ra 
em atividades particulares ; 

VII - incitar greves ou alas, aderir ou pnl
ticar atos d e sabotagem contra o r:egime ou ser
viços !'úbliro; 

VIII -- realiza r trabalhos estrr nhos ao 1 egis
lativo, dt.trante o expediente e fora deste em e com 
o material da Câmara; 

IX - faltar com o resp€itO devido a qua lquer 
vereador, dirigindo · se: ao mesmo, de forma inju
riosa e descortês. 

X - ause ntar-se da Secretaria durante o ex
pediente, sem prévia autorização dos superiores. 

Capítulo VI 

Das Responsabilidades 

Art. 20 - P e lo exercício irregular de suas 
atribuições, o funcionário rtsponde civil, penal e 
administrativamente. 

Art. 21 - A responsabilidade civil decorre de 
procedimento doloso ou culposo, que importe pre
prejuízo à Câmara Municipal ou a terceiros; 

Pnrágrafo Único - Nos casos d e pre juízo t:au
sado à Câma ra Municipal, o funcionário será obri
gado a proceder a indeni-zação mediante desconto 
em folha de pagament o. 

Art. 22 - A r-esponsabiHdade administrativa 
r es ulta de atos ou omissões praticadas no desem· 
penho do cargo ou função. 

Parágrafo Único - A responsabilida de admi
nistrativa não exime o funcio nário, civil ou penal
m ente, no que couber, do pagamento de indeniza
ção a que fica obrigado. 

Capítulo VII 

Das penalidades 

Art. 23 - C~nside ra- .>e infração disciplinar o 
ato praticado pelo funcionário com violação dos de
veres e das proibições decorrentes da função que 
exerce. 

Parágrafo Único - A infração é pul'líve l. quel' 
consista em ação ou emissão, e independentPme nte 
de ter traduzido resultado perturbador ao serviço. 

Art. 24 - São penas disciplinares, na ordem 
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crescente de gravidade: 

I - adver.tência verbal; 

II -- repreensão; 

III - multa; 

IV -- suspensão disciplim:t r; 

V - destituição de fun ção; 

VI - demissão. 

Parágrafo Único - As penas previstas nos 
itens Il e IV, serão sempre rigü.tradas no prontuá
rio injiviaual do funcionário. 

Art. 25 - A pena de advertência será aplica· 
da verba lmente e em casos de natureza leve e 
sempre no intuito do aperfeiçoamento profissional 
oo funcionário. 

Art. 26 - A pena d e r epreensão ~erá aplica
da por escrito, nos seguintes ca.sos: 

I - reinddência das infrações sujeitas à p t- na 
d e advertê ncia ; 

Il -- de sobediência e falta de cumprimento 
d os dever('s previstos nos incisos I, li, III, IV , V, 
VI. VII e VIII do arti go 18 d tst(' Regulamento. 

Art. 27 - A pena de su•spensão que não f'X

cederá de n oventa (90) dias será ap}icada nos ca
sos d e falta gn.ve ou reincidê-ncia de infração a 
qu e for aplicada a pena de repreensão. 

Parágrafo Único - Quando houver conveniên
cia para o serrviço, a pena de su spensão poderá 
ser convertida em multa até 50% por dia, do ven
cime nto ou remu·neração, obrigado o funcionário, 
n este caso, a permanecer ~tm s-e rviço. 

Art. 28 - A pena :!e destituiçim de função 
será aplicada p el11 autoridade que houve r feito a 
d <!signação. 

Art. 29 -- A pena de demissão se rá aplicada 
nos casvs de: 

I - crime cunt•ra a adminisbração pública , nos 
termos da lei penal ; 

II - abandono de cargo ou falta de asS'idui
dade; 

III -- incontinência pública, conduta escanda
losa e embriaguês habi1ual; 

IV - insuburdinação grave em serviço; 

V - ofensa física ou moral em serviço con
tra pessoas, salvo em legítima defesa; 

VI - lesão ou dilapidação de patrimônio da 
Câmara Municipal; 

VII -- transgressão de qualquer dos itens do 
art. 19 deste Regulamento ; 

§ 1.0 - Considera-se abandono de cargo a au 
sên.cia do serviço sem justa causa, por mais de 
quinze (15) dias consecutivos. 

§ 2.0 -· Considera- se fa lta de assiduidade, pa
ra os fim ds-ste arttgo , a falta ao serviço durante 
o pe rl odo de um (1) ano, por mais de trinta (30) 
dias interpelada mente, sem justa causa . 

§ 3Q O ato d~ demissão mencionará sempre> a 
causa d'a penalidadoe e s~ fun·damento legal, aten
da à gra vidad~ da infração poderá, ainde, ser apli
<:;ada qem a nota «A Bem do Serviço Público». 

Art. 30 - Para a imposição de pena diseif!Jlinar, 
são competente: 

I - O pre~idente da Câm11ra Municipal; nos 
casos previ<Sto c: na alínea << a» ítem III, do art. 28 
do Regimento Interno. 

II - O chefe imediato do funcionário, nos ca
sos de advertência verbal ou repreen.são. 

Parágrafo Único - A pena de multa será apli
cad<a pelo Presidente da Câmata. 

Capitulo VIII 

Disposições Finais 

Art. 31 - O órgão de pessoal fornecerá ao 
funcioná rio cartei ra em que constará a sua qua
lificação, documento es~e quE> valera como prova de 
identidade profissional e funcP<>nal. 

Parágrafo Ünico - O funci-onário exon~ado 
ou demitido será obrigado a devolver a carteira so 
Setor de p~ssoal. 

Art . 32 -- Salvo disposição expressa em con
trário, os prazo~ previstos neste Regulamento serão 
contados em dias corridos. 

Art. 33 - Este Regulsmento entrará fm vigor 
na data da promulgação du Decreto Legislativo que 
o aprovou, revogadas as disposições em contráriQ 

Mesa da Câmara Municipal de Macapá, em 02 
de junho de 1.977. 

Iacy R·ibamar G . Alcântara 
Presidente 

Júlio Maria Pinto Pereira 
1Q .Secretário 

Secretaria de Educação e Cultura 

Porta ria N .0 17 5/77-SEC 

O Secretário de Educação e Cultura , oo uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por IE>i, 

RESOLVE: 

Liberar os servidores abaixo relacionados, no 
período de 28.06 à 30.06.1977, no horário de 14 às 
18 horas, conforme solicitação contida no Of. n ° 
512í 77-ASPL\N, a ftim de participarem do segundo 
Encontro de Entidades Locais. 

l. José Odain da Fonseca Benjamim - Di11·etor 
do Ginás io D. Pedro I. 

2. Zoraide de Fát-ima Nogueira de Brito - Di
retora ela Escola de 1.0 Grau Dr. Murilo Braga. 

3. Moisés Antoniv Tito - Prof. de Té cnicas 
Agrícolas. 

4. /\mi>lia do Nascimento Rodrigues - Profa . 
de Educação p/ o Lar. 

5. Osvaldina Flexa Coimbr<> - Profa. de Edu
cação p/ o Lar . 

Dê -se Ciência, Cumpra-se e Publique-se. 

Gabinete do Secretário de Educ.a çãc e Cultura, 
em Macapá, 30 de junho de 1977 . 

Alfredo Augusto Ramalho de Oliveira 
Secretário em exercício 
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Secretaria de Obras Públicas 
Extrato de Instrumento Gontratual 
(Artigo 54 do Decreto Nº 73. 140) 

Instrumento - Termo d e Contra to nº 053/77-
SOP (Processo nº 575/77-SOP). 

Pa rtes - Governo do Território FedHal do 
Ama pá e a fi rma Tupy Corrêa Por to. 

Objeto - Execução dos serviços técnicos de 
a ssessoramento e c0nsul toria d-es ti na dos ao estudo 
e elabora ção do Plano Rodoviário do T erritório. 

Prazo - O Prazo concedido para a concl\:lsão 
dos se r viços é de nove (09) m ese-s consecutivos, 
co nta dos a pa rhr da prim eira ord e m de serviço. 

Valor - P ela execução dos servi-ços previstos, 
a Contratante ):agará à Cont.ratada a im portâ ncia 
de Cr$ 225.000,00 (du ze ntos e vinte e cinco mil 
cruzeiros), val or este fixo e irreaj ustáve l. 

Dotação - As despesas decorrf!ntes deste Con
trato, corrtrão à conta do s rec ursos do FPEDFT 
Programa 073953 11.357, con fnrm e Not a de Empenho 
n .0 697, emitida em 04.07.77, p ela Secre taria com-
petente da Contrata nte. • 

Fundamento do Co ntrato - DE:corre da auto
rização p elo Exce le ntíssimo Senh or Governador do 
T P.rritório, exarada às f ls. 311 do P roc nº 575/77-
SOP, relativa a e arta P ropos ta da Con tratada , de I 

24.03.77, combinado com o Art. 18, item XV II d o 
Decreto-Lei nº 411 , de 08.0 1. 69, e tendo em vista 
o disp osto no Ar>t. 126, § 2.0 , do Dec reto-L ei nº 
20Ó, de 25.02.67 . 

Macapá, 23 d e agosto de 1977 

Eng.0 ~.1onoel Antônio Dies 
Dirigente da Contrata nte 

Tupy Cor rea Po rto 
Dirigen te da Contratada 

MinJsté.rio do Trehalho 

Com:elho Federal de Enfermagem 

Conselho Regional de Enfermagem do Amapá 

Decisão COREN-AP 03 
A Presidente do Conselho Regional de Enfer 

magem do Amapá (COREN-AP), no uso de suas 
atribuições e cumprindo d eli beração do P lenário 
e m sua 11.a r eunião , realiza da no dia 14 de març-o 
de 1977. 

DE2 IDE : 

Art. l.0 
- Torna r públi co q ue fo ra m a prova

da s para f ins de h ab-ili tação ao exercício da Enfe r
magem as i-nscrições dos Enfermeiros 7523 - Emi 
Asa o Coelho e 8467- Iraci Souza Sobrinh o; dos 
Auxiliares de Enfermagem 1 I 2 - Izabel da Costa 
d os S~;ntos, 5768-Ciaudethe Sa·nt 'a n na da Silva, 
14591- Izamar Alves da Silva, 1459~- 0dinalva 
Lima de Quei roz, 14593- Maria d o Carm o de Oli
veira Santos e 14594-Helena S tefa ne ll o; o Provi
sionam ento de 21751 - Alegria N unes Camarão, 
21752-Jord iva Ramos d os Rei s, 21753- Sueli Ma
nia Sar men-to Avela r ~ 21754-Maria Lucyléi a Al
ves da Silva . 

Art. ~ . 0 - Esta Decisão entra em vigor a 
partir desta data independentem t> nte de sua pu bli
cação. 

Maoapá-A P , 14 de março de 1977. 

Dulce de Oliveira Azevedo 
Preside-nte 

Ze naide Fernandes Garcia Leite 
Secretária 
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Justiça dos Terr itórios 

Ter ritório Federal do Amapá 
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Juiz de Direito da Comar ca de lhacapá. 
Edital de Citação, com Prazo de 15 dias, na 

forma abaixo: 

O Doutor José Clcmenceau Pedrosa Maia, MM. 
Juiz de Di reito da Comarca de Macapá, Capita l do 
Territór-io Fede ral do Amapá, na forma da L ei etc . . . 

Faz saber a todos os que o presente Edital 
com prazo de 15 dias virem, ou dele tiverem co
nhecime nto, que nest e Juízo corre seu s trâmi~es 
um p rocesso em que é acusado Alt e ir Amoco Mm
guta ou Celso Rodrigues Mallilas, como incurso no 
art. 155 § 1.o cc. § 4.0 nº 4 tod os do Código Penal 
Brasileiro. 

E, como tenha o oficial de J ustiça dt-ste Juízo 
certifica do não o haver encontrado nesta Comarca, 
não sendo possível citá- lo pessoalmente, cita-o pelo 
presente a compa recf'f neste Juízo, no edifício do 
Foru m desta Comarca, sito à Avenida Amazonas, 
n.0 26, esquina com a Rua Cel. Coriolano J ucá, 
nesta cidade, no dia 23.08.77, às 09:00 horas, 
a fim de ser interrogado, promover ~ ua defe
sa e se r notificado dos ulter iores termos do p ro
cesso, a qu e deverá com parecer, sob pefla de re
velia. Pa ra conh ecimento de todos é passado o pre 
sente Edita l, cuja 2ª via ficará afixada no lugar dP 
cost ume. Dado e passado nesta cidade, aos dois 
dias do mês de agosto do an o de hum rr.il nove
centos e sete nta e sete. Eu, Leandro Marqu es Al
b erto, Escrevente Juramentado no impedim ento do 
T itu lar, su bscrevi. 

JosÍ> Clemenceau P edrosa Maia 
.Juiz de Direito 

.Tunta de Conciliação e Julgamento de Macapá 

Edital de Praça com prazo de 20 dia s 

O Doutor Juiz do Traba lho, Pre5ide nte da 
Junta de Conciliação e J ulgamento d~ Macapá. 

Faz saber a todos quan tos o presente Edit al 
virem, ou dele notícia t iverem que, no di a 23 de 
setE>m bro de 1977, às 12:30 horas. na sede desta J unta. 
à Av. Duq ue de Caxias s/n, ~erão levados a público 
p regão d e venda e arremat ação, a q uem oferecer o 
m aior la nce sj ava liação, os bens penhorados n a execu
ção m 0vida por Sebastião da Luz. Antonio do Car
m o A. Ca valcente e José Barbosa Maciel cont ra 
Marcia no Rocha d e Sena, ben s esses encontrados 
rro depósito desta Justiça , e que é o seguint e: 

Um rádio eletrola, ma rca Balai r a pilha P. entr
gia , nº AC-117/ 220V, 5fl/60 ciclos, 5W, em perLeito 
esta do o qual foi avali ado em Cr$ 400 ,00 (qua tro
centos crU'zei ros). 

Q uem pretender arrematar ditos bens deverá 
comparecer no dia, ho ra e loca l acima m enciona dos, 
f icando cien te de qu e deverá gaiJantir o lance com 
o sinal correspondente a 20% (vinte pc r cento) de 
seu valo r . E. p<na que chegue ao con hecimento 
dos interessados , é pa~sado o pr esent e Edital, q ue 
será pu blicado no «Dit.rio da Justiça» e afi xado no 
lugar de costume, na sede desta Junta, de Maca pá, 
23 de agosto de 1977. Eu, Paulo Viei ra Borges, 
Of. de Justiça Avaliador datilografei. E eu, Euton 
Ra mos, Di retor de Secretaria , subscre vo. 

Icacilda Câmara Corrêa 
Juíza do Tra ba1ho 


	

